
 
Contratação de consultoria em cibersegurança para Micro e Pequenas Empresas (MPEs) 

(Processo número: LIC26-01-G-012208-041-Cibersegurança-10004467) 

A Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, uma empresa federal alemã 
de cooperação internacional para o desenvolvimento sustentável, promove licitação para a 
contratação de empresa especializada em diagnósticos e análise de vulnerabilidade digital de micro e 
pequenas empresas. 

Serviços: Contratação de instituição ou empresa (pessoa jurídica) com o objetivo de fortalecer as 
capacidades de cibersegurança de MPEs no Brasil, além de contribuir para o desenvolvimento de um 
ambiente cibernético seguro em regiões próximas ao ponto de ancoragem do cabo submarino EllaLink, 
fortalecendo o ecossistema digital e atraindo investimentos estrangeiros para tais regiões.  

Objetivos: (1) Desenvolver a metodologia para um programa de prevenção, detecção e resposta a 
ataques cibernéticos, conforme descrito no Termo de Referência (TdR). (2) Implementar o programa 
supracitado entre MPEs no estado do Ceará (quantidade de empresas a ser definida em conjunto). 

O contrato terá duração entre o período de 03/04/2026 a 31/12/2026, sendo previstos até 310 dias 
efetivos de trabalho. Deverão ser entregues 9 (nove) produtos, incluindo apresentação de metodologia 
e plano de ação, relatórios e, participações em eventos e workshops. Para mais especificações acesse 
o TdR.  

Nesta licitação, os proponentes ao trabalho deverão necessariamente enviar uma proposta técnica 
condizente ao TdR, além dos documentos comprobatórios do item 7 (sete) do Termo de Referência. 
Em relação aos cursos na área requerida, serão aceitos currículos dos/das envolvidos/as e outros 
documentos que julguem importantes para desempenhar o serviço a ser contratado. No caso do pool 
de profissionais mencionado no item 7.b.i, não é necessária a apresentação de documentos 
comprobatórios individuais. Neste caso, a empresa deve apenas comprovar que dispõe de um grupo 
de profissionais qualificados.  

O valor total disponível para esta consultoria é de R$ 586.575,00. Não serão aceitas propostas acima 
deste valor. Os pagamentos serão efetuados após a assinatura do contrato, aprovação dos produtos e 
apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura.  

Procedimento:  

Os interessados neste processo licitatório deverão enviar as propostas (técnica e financeira) para o e-
mail informado abaixo, com o assunto: [LIC26-01-G-012208-041-Cibersegurança-10004467].  

Prazos: 

Prazo para tirar dúvidas, até 10/03/2026.  (Envio de dúvidas para o e-mail duvidas.licitacoes@giz.de . 
Por favor identificar o número do processo)  

Prazo para apresentação de Propostas, até às 23h59 do dia 16/03/2026. (envio de propostas 
UNICAMENTE para o e-mail  br_quotation@giz.de . Por favor identificar o número do processo)  

*Enviar separadamente um arquivo de Proposta Financeira e um arquivo de Proposta Técnica com os 
Portfolio/CVs da equipe, apenas para o e-mail br_quotation@giz.de, não colocar em cópia no e-mail 
nenhum/a colaborador/a e nenhum outro e-mail da GIZ. Propostas técnicas que contenham valores 
ou qualquer outro e-mail da GIZ em cópia, serão automaticamente desclassificadas.   



Termos de Referência (TdR)  

 

Página 1 de 7 
 

[INTERNAL/CONFIDENTIAL] 

 

Projeto:   EU-BR Digital Dialogue and Partnership Facility  

ID:   G-012208-041  

Componente: Não se aplica (código KOMP para projetos BMZ) 

 

Contratação de consultoria em cibersegurança para Micro e Pequenas Empresas (MPEs)  

 

1. Contexto 

Segundo dados do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br), apenas 37% das 
pequenas empresas brasileiras possuem políticas de segurança da informação. Em contrataste, 
esta porcentagem sobe para 63% e 74% em empresas de médio e grande porte, respectivamente. 
Considerando a importância econômica de MPEs no Brasil, que correspondem a 
aproximadamente 99% das empresas do país, 30% do Produto Interno Bruto (PIB) e cerca de 
78% das novas vagas de emprego, a vulnerabilidade cibernética de MPEs podem gerar impactos 
econômicos significativos.  

Para apoiar as MPEs no aprimoramento da segurança cibernética, em 2024, o Secretariado para 
o Diálogo Digital Brasil-Alemanha desenvolveu uma cartilha de cibersegurança, inspirada em um 
documento semelhante elaborado pelo Escritório Federal Alemão para Segurança da Informação 
(BSI), o “Cyber-Sicherheit für KMU". O objetivo da cartilha principal é demonstrar às MPEs como 
se preparar melhor para ataques cibernéticos, fornecendo informações e medidas concretas que 
não exigem investimentos financeiros ou de pessoal significativos.  

No contexto alemão, visando contribuir ainda mais para o fortalecimento da cibersegurança entre 
MPEs, o BSI desenvolveu o “CYBERsicher Check”, um programa gratuito de prevenção, detecção 
e resposta a ataques cibernéticos baseado no documento mencionado assim. O programa 
consiste no treinamento de consultores, que auxiliam MPEs e startups a realizar uma avaliação de 
vulnerabilidade e chegar a um diagnóstico preciso. O programa está em acordo com a norma 
técnica DIN SPEC 27076, permitindo que a avaliação seja realizada de forma padronizada e com 
rigor técnico.  

Considerando o sucesso do programa na Alemanha, o Secretariado para os Diálogos Digitais no 
Brasil almeja desenvolver uma iniciativa semelhante no Brasil. O programa deve abranger 
diagnóstico, análises, relatórios e acompanhamento técnico para garantir uma sólida base em 
segurança digital para micro e pequenas empresas.  

Para realização do projeto piloto da iniciativa, foi escolhido o estado do Ceará, onde se localiza o 
ponto de ancoragem do cabo submarino EllaLink. O cabo é fruto do programa BELLA, 
cofinanciado pela União Europeia para atender às necessidades de conectividade segura entre o 
Brasil e o continente europeu. Nesse sentido, diante a importância estratégica da cidade de 
Fortaleza para a cooperação digital UE-Brasil, conclui-se que o estado do Ceará é o local ideal 
para implementação inicial do programa.  
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2. Justificativa 

A realização da iniciativa se justifica em razão da alta vulnerabilidade de micro e pequenas 
empresas (MPEs) no Brasil a ataques cibernéticos, bem como pelos resultados positivos 
apresentados pelo programa implementado na Alemanha pelo BSI, na qual se baseará o 
programa brasileiro a ser desenvolvido no âmbito desta contratação. Por sua vez, a contratação 
de uma consultoria externa para implementação e monitoramento do programa se justifica na 
medida em que a equipe do Secretariado dos Diálogos Digitais no Brasil dispõe de recursos 
humanos e conhecimentos técnicos limitados para desenvolver tal iniciativa de forma satisfatória. 

3. Objetivo 

Objetivos gerais:  

 Contribuir para o fortalecimento das capacidades de cibersegurança de MPEs no Brasil. 

 Contribuir para o desenvolvimento de um ambiente cibernético seguro em regiões 
próximas ao ponto de ancoragem do EllaLink, fortalecendo o ecossistema digital e atraindo 
investimentos estrangeiros para tais regiões.  

Objetivos específicos 

 Desenvolver a metodologia para um programa de prevenção, detecção e resposta a 
ataques cibernéticos, baseado no “CYBERsicher Check”.  

 Implementar o programa supracitado entre MPEs no estado do Ceará (quantidade de 
empresas a ser definida em conjunto). 

 Desenvolver relatórios e análises técnicas sobre os resultados obtidos a partir da 
implementação do programa, de modo a viabilizar sua expansão para demais localidade 
no Brasil. 

4. Especificações do(s) serviços(s) 

a. Diagnóstico e análise de vulnerabilidade: realização avaliação inicial das necessidades e 
condições de segurança das MPEs, identificando pontos críticos e oportunidades de 
melhoria a partir da aplicação de questionário padronizado e em conformidade com normas 
técnicas. Em seguida, produção de uma análise detalhada das vulnerabilidades existentes 
para a proteção eficaz das empresas.  

b. Plano de ação: a partir do item anterior, desenvolvimento de plano de ação personalizado 
para as MPEs participantes da iniciativa piloto, com estratégias específicas para mitigar 
riscos e aumentar a segurança digital das empresas. 

c. Workshops e outros eventos: organização e/ou apoio à organização de eventos técnicos 
para apresentação da iniciativa piloto para empresas europeias, parceiros políticos e 
comitentes do Diálogo Digital.  

d. Peças de comunicação: desenvolvimento de materiais de comunicação para divulgação 
em redes sociais e comunicação com as MPEs participantes da iniciativa piloto, contendo 
os principais resultados, infográficos etc.  
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e. Plataforma de visualização de dados: construção de dashboard Power BI contendo os 
resultados consolidados da implementação da iniciativa, bem como visão geral/resultados 
segregados/rankings etc. 

5. Produtos esperados e prazos 

O contrato terá duração entre o período de 03/04/2026 a 31/12/2026, sendo previstos até 310 dias 
efetivos de trabalho (considerando a soma dos dias de trabalho de todos os membros da equipe 
trabalhando paralelamente). O prazo de entrega do produto final (sem a cláusula opção) para o dia 
10/11/2026. Qualquer alteração de produtos e prazos deverá ser acordada entre as partes.  

Produto 
ou 
Atividade: 

Descrição do Produto ou 
Atividade: 

Soma dos dias 
estimados para 
elaboração do 
Produto 

Prazo de 
entrega 
(data) 

Formato/ 
Especificações 

Produto 1:   

Documento explicativo da 
metodologia para um 
programa de prevenção, 
detecção e resposta a ataques 
cibernéticos, bem como do 
plano de ação a ser 
implementado durante a 
consultoria  

Até 15 dias 

Até o dia 
10/04 

 

Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

Produto 2:   
Relatório da implementação 
parcial do programa 

Até 70 dias 
Até o dia 
21/04 

Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

Produto 3:  

Relatório da implementação 
total do programa, contendo 
diagnóstico detalhado e todos 
os dados e metadados 
gerados/adquiridos. 

Até 120 dias 

Até o dia 
31/07 

 

Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

Produto 4: 

Organização e realização de 
workshop com empresas 
europeias para 
“matchmaking”, com 
apresentação dos resultados 
da implementação do 
programa 

Até 30 dias Até 31/08 

Formato do 
evento a ser 
definido pela 
GIZ. 
Apresentação 
de resultados 
em formato 
digital 
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Produto 5: 

Relatório do workshop 
contendo resumo e análise 
das contribuições dos 
participantes do evento 

Até 10 dias Até 10/09 
Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

Produto 6: 

Participação em evento aberto 
externo, organizado em 
conjunto com a GIZ, para 
apresentação dos resultados 
do “matchmaking” (produto 4) 

Até 15 dias Até 30/10 

Formato do 
evento a ser 
definido pela 
GIZ. 
Apresentação 
de resultados 
em formato 
digital 

Produto 7: 

Relatório do evento externo, 
contendo resumo dos 
resultados e das contribuições 
dos participantes 

Até 10 dias Até 10/11 
Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

TOTAL 270 dias - - 

Produto 8 
Material de comunicação 
voltados para Micro e 
Pequenas Empresas 

Até 20 dias sob 
demanda 

Sob 
demanda 
(até 
31/11/2026) 

Documento em 
formato digital 
(Word ou PDF) 

Produto 9 

Plataforma virtual (dashboard) 
para visualização dos dados 
adquiridos ao longo da 
implementação do programa 

Até 20 dias sob 
demanda 

Sob 
demanda 
(até 
31/11/2026) 

Plataforma em 
Power BI 

Total da cláusula opção 40 dias - - 

TOTAL GERAL 310 dias   

6. Cláusula Opção  

Existe a opção de continuar ou expandir elementos deste contrato depois de concluir as tarefas 
originalmente previstas. Em detalhe: 

a. Escopo geral do produto 8: 

i. Descrição do produto: Confecção de materiais de comunicação voltados para 
Micro e Pequenas Empresas (participantes ou não do programa desenvolvido no 
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âmbito desta consultoria) apresentando os resultados do programa e dos eventos 
mencionados nos produtos 4 e 6. 

ii. Previsão do número de profissionais que serão acionados na cláusula opção e 
suas respectivas funções: 

a. 1 Profissional Sênior com graduação e/ou pós-graduação na área 
comunicação/relações públicas/design/publicidade/áreas correlatas, 
experiência de 7 anos em área de formação aqui listada.  

b. 1 Profissional Pleno com graduação e/ou pós-graduação na área 
comunicação/relações públicas/design/publicidade/áreas correlatas, 
experiência de 4 anos em área de formação aqui listada. 

b. Escopo geral do produto 9 

i. Descrição do produto: Plataforma virtual (dashboard) para visualização dos dados 
adquiridos ao longo da implementação do programa 

ii. Previsão do número de profissionais que serão acionados na cláusula opção e 
suas respectivas funções: 

a. 1 Profissional Sênior com graduação e/ou pós-graduação na área ciência 
de dados/tecnologia da informação/engenharia de sistemas/engenharia de 
dados/áreas correlatas, experiência de 7 anos em área de formação aqui 
lista.  

b. 1 Profissional Pleno com graduação e/ou pós-graduação na ciência de 
dados/tecnologia da informação/engenharia de sistemas/engenharia de 
dados/áreas correlatas, experiência de 4 anos em área de formação aqui 
listada. 

c.  Pré-requisito: A aplicação da cláusula opção depende dos resultados (preliminares) dos 
produtos 1 a 4 e do interesse e viabilidade do parceiro brasileiro. 

d. O prazo máximo para que o projeto informe à empresa se utilizará a cláusula opção ou 
não será 15/08/2026. 

e. A opção será avaliada durante 2026 para o período de 01/06/2026 a 01/10/2026 para 
prorrogação deste contrato.  

7. Capacidades e experiências necessárias para a consecução das atividades  

a. Capacidades e experiências da empresa 

i. Experiência comprovada prestando serviços para Micro e Pequenas Empresas na 
área de cibersegurança/governança de dados/tecnologia de informação. 

ii. Experiência comprovada em projetos de inovação e/ou transformação digital 
voltados para o setor privado.  

iii. Experiência relevante atuando e/ou prestando serviços no local de 
implementação da iniciativa piloto (Estado do Ceará). 
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b. Capacidades e experiências das/os candidatas/os 

i. Para o pool de profissionais responsáveis por atender diretamente as 
MPES:  

1. Ensino técnico e/ou graduação e/ou pós-graduação na área ciência de 
dados/tecnologia da informação/engenharia de sistemas/engenharia de 
dados/áreas correlatas. 

2. Experiência de 4 anos na área de tecnologia de 
informação/cibersegurança ou áreas correlatas.  

ii. Profissional para gestão do projeto:  
1. Graduação em engenharia / tecnologia da informação / ciência de dados 

ou áreas correlatas, com pós-graduação em transformação digital / 
cibersegurança / inovação / áreas correlatas. 

2. Experiência profissional de 7 anos em cargos de gerência / liderança em 
iniciativas relacionadas às áreas de formação citadas no item acima  

iii. Profissional para assessoramento técnico do projeto:  
1. Graduação em engenharia / tecnologia da informação / ciência de dados 

ou áreas correlatas, com pós-graduação em transformação digital / 
cibersegurança / inovação / áreas correlatas. 

2. Experiência profissional de 4 anos em iniciativas relacionadas às áreas 
de formação citadas no item acima  
 

As qualificações indicadas têm caráter avaliativo e não eliminatório, servindo como referência para 
a atribuição da pontuação máxima na análise das propostas. Dessa forma, o não atendimento 
integral aos requisitos de qualificação não implica desclassificação, mas poderá resultar em 
pontuação inferior na avaliação técnica. 

 

8. Proposta Técnica: adequação da concepção sugerida e plano de trabalho 

a. A metodologia deve necessariamente estar em conformidade com normas técnicas 
relacionadas à gestão de cibersegurança de MPEs / pequenas empresas. As normas 
técnicas a ser utilizadas como referência serão escolhidas em conjunto pela GIZ e pela 
empresa contratada previamente ao início do desenvolvimento dos produtos.  

b. O número de MPEs a serem incluídas nesta iniciativa piloto será escolhido em comum 
acordo pela GIZ e pela empresa contratada previamente ao início do desenvolvimento dos 
produtos. 

c. O local de realização da iniciativa piloto não poderá ser alterado sob pedido da empresa 
contratada, mas apenas por solicitação da GIZ, dos parceiros políticos ou dos comitentes 
do Diálogo Digital. 

d. O formato dos eventos mencionados nos produtos acima será escolhido em comum acordo 
pela GIZ e pela empresa contratada. 

9. Apresentação dos produtos 
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Os produtos deverão ser apresentados com capa de identificação contendo as seguintes 
informações: nome do/a consultor/a ou da empresa em caso de pessoa jurídica, título da 
consultoria, número do contrato, número e nome dos produtos. 

10. Pagamento (Aprovação) 

Os pagamentos serão efetuados após a assinatura do contrato, aprovação dos produtos e 
apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura.  

Os custos de viagem serão reembolsados contra a apresentação dos comprovantes de despesas, 
conforme diretrizes da GIZ a serem informadas no contrato. 

O processo de revisão e aprovação técnica dos produtos inclui a avaliação do/a assessor/a 
técnica da GIZ. 

A aprovação final dos produtos e a autorização para pagamento estão a cargo do/a AV/DV do 
projeto. 

11. Anexos 

 

 

Brasília, março de 2026 

 

 

Diálogos Digitais 

Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH 















Anexo III

Peso (2)

a)
pontos 

(máx. 10)
(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

1.
1.1

16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2

16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1. 40 0 0 0 0 0
2.
2.1

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.2

12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 2. 32 0 0 0 0 0
3.
3.1
3.1.1

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Subtotal 3.1 8 0 0 0 0 0

3.2.
3.2.1

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Critérios
(1)

Adequação da proposta técnica: concepção sugerida e plano de trabalho

Qualificação do pessoal proposto

Experiência da Empresa
Experiência Técnica (especifique os setores relevantes)

Experiência comprovada prestando serviços para Micro e Pequenas 
Empresas na área de cibersegurança/governança de dados/tecnologia 
de informação.

Experiência comprovada em projetos de inovação e/ou transformação 
digital voltados para o setor privado. 

Experiência Regional (especifique o país/a região)

Experiência relevante atuando e/ou prestando serviços no local de 
implementação da iniciativa piloto (Estado do Ceará).

Concepção (abordagem técnica/procedimentos metodológicos)
-   Interpretação dos objetivos da contratação
-   Especifação dos serviços em adequação ao TDR

Empresa 3 Empresa 4

Data da avaliação:

Adequação da concepção

- Metodologia em conformidade com normas técnicas relacionadas à 
gestão de cibersegurança de MPEs / pequenas empresas

[INTERNAL]

Empresa 5

Sistema de Avaliação Técnica de Ofertas - Pós Carta Convite - LICITAÇÃO
Nome do Projeto: AV:

PN:
Responsáveis pela avaliação
(listar todas/os as/os avaliadoras/os):
**Pelo menos 2 avaliadores/as da GIZ.

1. Nome do/a Avaliador/a 1 (GIZ): 
2. Nome do/a Avaliador/a 2 (GIZ): 

Objetivo da Licitação = forma curta Empresa 1 Empresa 2

Profissional para gestão do projeto
Qualificação geral

Graduação em engenharia / tecnologia da informação / ciência de 
dados ou áreas correlatas, com pós-graduação em transformação 
digital / cibersegurança / inovação / áreas correlatas

Para o pool de profissionais
Qualificação geral
Ensino técnico e/ou graduação e/ou pós-graduação na área ciência de 
dados/tecnologia da informação/engenharia de sistemas/engenharia de 
dados/áreas correlatas.

Experiência de 4 anos na área de tecnologia de 
informação/cibersegurança ou áreas correlatas.
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Peso (2)

a)
pontos 

(máx. 10)
(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

pontos 
(máx. 10)

(3)

avaliação 
(2)x(3)

(4)

Critérios
(1)

Empresa 3 Empresa 4

Data da avaliação:

Empresa 5

Nome do Projeto: AV:

PN:
Responsáveis pela avaliação
(listar todas/os as/os avaliadoras/os):
**Pelo menos 2 avaliadores/as da GIZ.

1. Nome do/a Avaliador/a 1 (GIZ): 
2. Nome do/a Avaliador/a 2 (GIZ): 

Objetivo da Licitação = forma curta Empresa 1 Empresa 2

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Subtotal 3.2 10 0 0 0 0 0

3.3
3.3.1

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Subtotal 3.3 10 0 0 0 0 0

Total 3 28 0 0 0 0 0

Total Geral 100 0 0 0 0 0
Colocação

Profissional para assessoramento técnico do projeto

Somente serão consideradas propostas técnicas com avaliação acima de 500 pontos.

______________________________________________________

Data e Assinatura

Experiência profissional de 7 anos em cargos de gerência / liderança 
em iniciativas relacionadas às áreas de formação citadas no item acima 

Qualificação geral
Graduação em engenharia / tecnologia da informação / ciência de 
dados ou áreas correlatas, com pós-graduação em transformação 
digital / cibersegurança / inovação / áreas correlatas

Experiência profissional de 4 anos em iniciativas relacionadas às áreas 
de formação citadas no item acima
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Diretrizes GIZ para Prestação de Contas de Viagem 
Contrato Locais (Nacional) 

A GIZ reembolsa aos contratados(as) os custos de viagem devidamente autorizadas para o desempenho 
de funções pré-estabelecidas, em moeda local e no prazo máximo de até 03 meses após o término da 
viagem. As despesas de viagem assumidas pela GIZ são: 

1) DESLOCAMENTOS - AÉREOS/TERRESTRES Por dia efetivamente trabalhado “in loco”, de acordo 
com a quantidade de horas de viagem, são pagas da 

Passagens aéreas deverão ser, via de regra, 
compradas na classe econômica/promocional. O 
reembolso se dará mediante apresentação do bilhete 
eletrônico desde que conste todas as informações da 
viagem (nome do viajante, data da viagem, trechos, 
horário de partida e chegada, valor pago). 

seguinte forma: 

Local 24 Horas Reduzida 

R$ 79,00 Território Nacional R$ 118,00 

No caso de pensão completa (café da manhã, almoço 
e jantar) NÃO se paga nenhuma diária. 
Caso o valor da diária (24 horas) tenha sido acordado 
com valor inferior a R$ 118,00, calcula-se 67% do valor 
acordado como diária reduzida. 

Viagens rodoviárias, é necessário apresentar a 
passagem utilizada contendo todas as informações da 
viagem (data, destino, horário, valor pago). 

Locação de veículo: reembolso mediante 
apresentação do contrato de locação. O combustível 
utilizado será reembolsado através da apresentação 
da NF de abastecimento realizado dentro do período 
de locação. 

No caso de receber café-da-manhã, almoço ou jantar 
pagos pela GIZ ou por terceiros, desconta-se: 

Café 
Manhã 

da 
Local Almoço/Jantar 

R$ 47,20 Veículo próprio: utilizado para viagens de baixa km, 
o reembolso é feito mediante apresentação de cálculo 
de km do percurso (ida e volta) através de 
sites/aplicativos como Google Maps ou similares. 
Reembolsa-se 0,30 centavos de euro por km 
percorrido. Dentro deste valor estão incluídos todos os 
gastos com o veículo, como combustível, manutenção 
ou qualquer custo adicional. 

Território Nacional R$ 23,60 

Quando apresentado fatura/NF de hotel, será 
descontado automaticamente o valor do café-da-manhã 
da diária de alimentação, exceto quando indicado que 
a hospedagem não conta com fornecimento de 
refeições. 

4) TRANSPORTE LOCAL - TAXI/APLICATIVO *Custos com pedágios e estacionamentos deverão 
ser considerados dentro da linha de custo de 
transporte local na proposta financeira. Existem duas formas de reembolso para esse tipo de 

despesa (em uma mesma viagem pode-se optar 
somente por uma delas): 2) PERNOITES 

Com comprovação: os comprovantes devem conter: 
nome do(s) passageiro(s), data, percurso, cidade e 
assinatura do emissor. 

Existem duas formas de reembolso por pernoite (em 
uma mesma viagem, pode-se optar somente por uma 
delas): 

Global (sem comprovação): O valor a ser 
reembolsado calculado da seguinte forma: 
(quantidade de viajantes x dias de viagem x R$ 100,00) 

é 
1 º Ressarcimento mediante comprovação de 
hospedagem (nota fiscal). Neste caso, a GIZ 
reembolsa valor apresentado pelo o 

Diária global por viajante (sem comprovante) estabelecimento (hotel, pensão, pousada etc.), 
respeitando o limite acordado em contrato, até o 
valor máximo de: 

Território Nacional R$ 100,00 

São Paulo e Rio de Janeiro (capitais) 

Brasília e demais cidades 

R$ 700,00 

R$ 500,00 
5) DESPESAS NÃO REEMBOLSÁVEIS 

Lavanderia, telefonemas, despesas postais, jornais e 
outras publicações. Extras em hotéis: frigobar, 
refeições, gorjetas, etc. 

2 º Valor global por pernoite (sem comprovante) 

Território Nacional brasileiro R$ 350,00 

Trechos de transporte local com finalidade particular 
(idas a restaurantes, passeios, entre outros). 
Custos opcionais como marcação de assentos, seguros 
de viagem (exceto para voos internacionais onde o 
seguro é obrigatório), bagagem extra sem vínculo com 
a atividade a ser realizada, outros. 

3 ) ALIMENTAÇÃO/DIÁRIAS 
(ajuda de custo para alimentação, nenhuma 
comprovação é necessária, o cálculo será realizado 
pelo revisor de acordo com o período de duração da 
viagem). 
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Diretrizes GIZ para Prestação de Contas de Viagem 
Contrato Locais (Nacional) 

6) OBSERVAÇÕES 

6.1) Caso os gastos com viagens sejam maiores que 
os previstos na proposta financeira, os custos extras 
serão arcados pelo/a contratado/a. 

6.2) Serão reembolsados apenas valores menores ou 
iguais aos previstos no Contrato quando de sua 
seleção por meio tomada de preços, licitação, 
contratação direta, dentre outros. 

6.3) Reembolso de valores extras referentes a 
passagem e transporte só serão realizados mediante 
autorização do/a responsável pelo Projeto. 

6.4) Para apresentação da Prestação de Contas, 
deverá ser utilizado o formulário da GIZ, disponível 
neste link. 
6.5) O formulário deve ser preenchido em ordem 
cronológica por viajante e assinado somente após a 
revisão do setor responsável, preferencialmente, de 
forma digital nos termos da Medida Provisória 2.200- 
2/2001. 

6.6) Os comprovantes digitais deverão ser anexados e 
numerados na mesma ordem que a apresentada no 
formulário de prestação de contas. 

6.7) Os comprovantes de gastos devem ser Nota 
Fiscal Eletrônica (NFe) ou recibos assinados 
digitalmente. Recibos assinados manualmente e 
comprovantes emitidos em papel térmico, deverão ser 
enviados fisicamente para o setor responsável após 
serem digitalizados. 

V. 14.04.2025 

https://www.giz.de/en/downloads_els/form-prestacao-de-contas-de-viagens.xlsx
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https://www.giz.de/en/downloads_els/form-prestacao-de-contas-de-viagens.xlsx
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Serviço da GIZ para envio de 

arquivos grandes 



 

 
 
 
 

A GIZ disponibiliza um serviço mais rápido e fácil para transferir arquivos através da internet. 
 

Com esse sistema você poderá transferir arquivos de até de 15GB dando a possiblidade a 
outra pessoa baixar esses arquivos aonde quer que ela esteja. 

 
O procedimento de uso do sistema se dará através da transferência dos arquivos, será 
necessário cadastrar dados pessoais (nome, telefone e e-mail) para o procedimento de 
transferência. Será necessário ainda cadastrar um endereço de e-mail destinatário para o envio 
do link e assim possibilitando baixar o arquivo. 

 
A respeito do critério de utilização, o sistema pré-determina um período limite para o destinatário 
baixar os arquivos, sendo no máximo 16 dias. Os arquivos que são transferidos precisam ser 
baixados dentro do período estabelecido pelo sistema, depois do período estabelecido o sistema 
automaticamente excluirá os arquivos, estando estes impossibilitados de serem acessados tanto 
pelo remetente quanto pelo destinatário. 

 
Logo abaixo segue o passo a passo para utilização do sistema: 

 
Transferindo arquivos com facilidade e rapidez 

 
Link de acesso: https://filetransfer.giz.de/ 

 

 
Figura 1 

Para transferir os arquivos para outra pessoa, por favor, escolha a opção 'Provide. 
Se você recebeu um ID de transferência e gostaria de obter os arquivos correspondentes, por 
favor, escolha a opção 'Retrieve'. 



 

 
 

 
 
 

Por favor, forneça suas 
informações de contato. 

 

Os destinatários podem usar essas 
informações para contatá-lo e obter 
a senha para baixar os arquivos que 
você transferiu. 

 
 
 
 
 

                                                 Figura 2 
 
 
 

 
 
 
 
Insira o endereço(s) de e-mail do 
destinatário(s) que vai receber o 
link para baixar os arquivos 
transferidos (espaço com marcação 
em vermelho). 

 
     Figura 3 
  
 



 

 
 

 
 
 
Clique em “Browse” para selecionar 
o arquivo que será transferido. 
 
Por favor, note que o volume 
máximo para transferência (soma 
dos tamanhos dos arquivos) é de no 
máximo 15GB. 

 
     Figura 4 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
No campo com marcação em 
AZUL, insira a data de 
vencimento para fazer o 
download dos arquivos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No espaço com marcação 
em VERMELHO, insira, se 
necessário, a senha para 
acessar os arquivos. 
 
 

     Figura 5 
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Diretrizes para ADJUDICAÇÃO de fornecimento de Serviços e Materiais  
  

Deverá ser sempre respeitada a legislação brasileira vigente. Os procedimentos descritos 

abaixo constituem parâmetros mínimos estabelecidos pela GIZ para aquisição de Serviços 

e Materiais.  

  

Valor da aquisição 

(Serviço/Material)  Procedimento  
Documentação para 

Adjudicação  

Até  1.000,00 EUR  
⎯ Informal.   

⎯ Compra direta permitida.   
⎯ Sem obrigatoriedade.  

De  1.000,00 EUR  

  

até  20.000,00 EUR  

   

⎯ Solicitar pelo menos 3 

propostas por escrito. 

ou  

⎯ Realizar licitação formal de 

acordo com critérios próprios.   

⎯ Anexar documentação que 

comprove a forma de 

seleção (contrato, trocas de 

e-mails, entre outros).  

  

⎯ Se uma licitação formal foi 

realizada, todo o processo 

deverá ser anexado.   

Acima de    

20.000,00 EUR  

   

⎯ Obrigatório realizar licitação 

formal de acordo com critérios 

próprios.   

⎯ Licitação pública ou restrita.   

⎯ Anexar o processo  

licitatório e o contrato 

firmado.   

   

Observações:  

1. Em todas as aquisições de serviços com valor acima de 1.000,00 EUR é obrigatório 

firmar contrato. 

2. Para aquisições entre 1.000,00 EUR e 20.000,00 EUR, sem processo de licitação 

formal, a escolha se dará pela proposta economicamente mais vantajosa (menor 

valor). Portanto, deve-se solicitar propostas financeiras para, pelo menos, 3 

candidatos com total condição de fornecer os serviços/materiais necessários.  

3. A concessão direta de pagamento no valor acima de 1.000,00 EUR a um contratante 

específico (sem solicitar ofertas), será possível apenas em casos excepcionais 

mediante justificativa.    

Exemplo: se o serviço puder ser executado ou fornecido por apenas uma empresa 

específica (fornecedor exclusivo) ou se não existirem o mínimo de 

três fornecedores locais, deve-se documentar a justificativa da adjudicação e anexá-

la ao contrato. 

4. Documentação do processo de licitação: publicação, lista de candidatos, convites, 

propostas recebidas, processo de avaliação com resultado e contrato firmado.  

5. Os procedimentos de adjudicação de serviços e materiais são válidos para todos as 

modalidades de contratos firmados com a GIZ.  

 


